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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO DE DISPENSA D045/2025 
 

 
O Agente de Contratação torna público, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, o ato de dispensa, para a contratação da empresa 61.583.401 
ALLYFE PEREIRA NEVES, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ: 
61.583.401/0001-06, Avenida Governador Nilo Coelho SN°, CEP: 46.440-
000, Centro, Malhada-Ba, , para a Prestação de serviços de em Gesso, 
com fornecimento de Material para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Malhada-Ba; Conforme Dispensa de Licitação 
nº. D045/2025. 
 
Malhada-BA, 07 de julho de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
 

  

 

 

 
 

 
 

RESUMO DE DISPENSA D045/2025 
 

 
O Agente de Contratação torna público, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, o ato de dispensa, para a contratação da empresa 61.583.401 
ALLYFE PEREIRA NEVES, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ: 
61.583.401/0001-06, Avenida Governador Nilo Coelho SN°, CEP: 46.440-
000, Centro, Malhada-Ba, , para a Prestação de serviços de em Gesso, 
com fornecimento de Material para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Malhada-Ba; Conforme Dispensa de Licitação 
nº. D045/2025. 
 
Malhada-BA, 07 de julho de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 
 

Dispensa N D045/2025. 
 
 
 
O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21, ante o 

Processo de Dispensa de Licitação N D045/2025 – ADJUDICA a contratação 
da empresa 61.583.401 ALLYFE PEREIRA NEVES, Pessoa Jurídica, inscrita 
no CNPJ: 61.583.401/0001-06, Avenida Governador Nilo Coelho SN°, CEP: 
46.440-000, Centro, Malhada-Ba, , para a Prestação de serviços de em 
Gesso, com fornecimento de Material para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Malhada-Ba; Conforme Dispensa de Licitação 
nº. D045/2025. 
 
 

Valor Global Adjudicado: R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos 
reais). 

  
Malhada-BA, 07 de julho de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
 
 
 
 
  

 

 

 
 

 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 
 

Dispensa N D045/2025. 
 
 
 
O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21, ante o 

Processo de Dispensa de Licitação N D045/2025 – ADJUDICA a contratação 
da empresa 61.583.401 ALLYFE PEREIRA NEVES, Pessoa Jurídica, inscrita 
no CNPJ: 61.583.401/0001-06, Avenida Governador Nilo Coelho SN°, CEP: 
46.440-000, Centro, Malhada-Ba, , para a Prestação de serviços de em 
Gesso, com fornecimento de Material para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Malhada-Ba; Conforme Dispensa de Licitação 
nº. D045/2025. 
 
 

Valor Global Adjudicado: R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos 
reais). 

  
Malhada-BA, 07 de julho de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Malhada, Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21, resolve homologar o 
Processo Licitatório, modalidade Dispensa nº. D045/2025. 
 
Objeto: Prestação de serviços de em Gesso, com fornecimento de Material 
para atender as necessidades das secretarias do Município de Malhada-
Ba. 

 
Licitante: 

61.583.401 ALLYFE PEREIRA NEVES 

CNPJ: 61.583.401/0001-06. 

Valor Global: R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos reais). 

 

  
Registre-se, cumpra-se, publique-se o contrato. 
 
 
Malhada- Bahia, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal de Malhada 
 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Malhada, Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21, resolve homologar o 
Processo Licitatório, modalidade Dispensa nº. D045/2025. 
 
Objeto: Prestação de serviços de em Gesso, com fornecimento de Material 
para atender as necessidades das secretarias do Município de Malhada-
Ba. 

 
Licitante: 

61.583.401 ALLYFE PEREIRA NEVES 

CNPJ: 61.583.401/0001-06. 

Valor Global: R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos reais). 

 

  
Registre-se, cumpra-se, publique-se o contrato. 
 
 
Malhada- Bahia, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal de Malhada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA– Praça Santa 
Cruz, Sn°, Centro, Malhada-BA CEP 46.440-000 - CNPJ nº 14.105.217/0001-
70. 
CONTRATADO: 61.583.401 ALLYFE PEREIRA NEVES, Pessoa Jurídica, 
inscrita no CNPJ: 61.583.401/0001-06, Avenida Governador Nilo Coelho 
SN°, CEP: 46.440-000, Centro, Malhada-Ba. 
Objeto: Prestação de serviços de em Gesso, com fornecimento de 
Material para atender as necessidades das secretarias do Município de 
Malhada-Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº. D045/2025 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II, da Lei n° 14.133/21. 
VALOR GLOBAL: R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 07 de julho a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 

UNIDADE 02.02-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
2.107 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 2.012- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 
 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA / AUXÍLIO BRASIL 
2.062 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA – PANDEMIA 
2.228 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A 
FAMÍLIA – PAIF 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309- SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS – SCFV 
2.314 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 
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ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
Malhada, 07 de julho de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal de Malhada 
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